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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3393 

de 04 de novembro de 2015

ALTERA ANEXO VI CONSTANTE NA LEI MUNICIPAL Nº 3056/2012, QUE ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Altera Anexo VI, acrescentando alínea c e nota ao Inciso II do item 2 do mesmo, com a seguinte redação:
ANEXO VI

Da Taxa de Licença de Localização de Estabelecimento e de Atividade Ambulante
I - De Licença de Localização
	c) quando a atividade for transitória de veraneio:
	

	1. grande porte
	400

	2. médio porte

médio porte
	300

	3. pequeno porte
	200

	NOTA. Para efeito do disposto nas letras “c“ do item II deste ANEXO, em função da natureza do estabelecimento, considera-se:
1. de Grande Porte - O Estabelecimento cuja área útil ocupada na atividade de prestação de serviços, comercial ou industrial seja igual ou superior a 100m² (cem metros quadrados);
2. de Médio Porte - O Estabelecimento, cuja área útil ocupada na atividade de prestação de serviços, comercial ou industrial seja entre 50m² (cinquenta metros quadrados) até 100m² (cem metros quadrados);
3. de Pequeno Porte - O Estabelecimento, cuja área ocupada na atividade de    prestação de serviços, comercial ou industrial seja inferior a 50m² (cinquenta metros quadrados).
	


Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 3056, de 27 de dezembro de 2012 permanecem inalteradas.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     04    de   novembro   de   2015.        

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

           ALINE BORGES                                                           ODETTE DE MARCHI ARAUJO
         Chefe de Gabinete                                                     Secretária Municipal de Finanças 
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